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. <;O Vene'.ador'~que est:à,subs'êtévé{corn~assento nesta Casa Legislativa, 

?'< '_;,: . - ;;--~, - ' ' ' :-~ ·ª,ij; ~'. ~ ' , ',' .,,. . . t"'. -., - • ··:!f,. ' ·, 
i;":i:tós terrriôs'do artigo' 208;e 209 doRegimeato Interrie, Art;-,89-A da Lei Orgânica nº 
\ üO}/Z~l4"de OJ,.,~ê4'i_unho de 201?;-prÔpõf-a ~-~-guint~,0~fu:enda Impositiva ao 
· ". PROJETO,PE LEI ij~ t}SS/2017, . r,. . "~ 

;_-;;;:,;.: -~ - . , ' ' ·"- :.,_t, "': 0:.1. ":'!._ • ;.;,~-.:..-;1. {+ ~,?. - -_ .:;~ ,.~.' - -(~>.. 

Nos termos do § úníôo., do ''Art. 7;1 dó. Projeto ?,de :Lefc..s_acima· 
evidenciado, o qual terá a seguinte red~çã6: · " . ; ";; · :~::. .. ·. ;," . ;~{"'\e;"' 

EMENOÂ lMPOSITIVA- "'~·- 
--~-, - -~ 

1. Altera o Quadro de Detalhamento . da "bes-pesá:' -~ Únid,~dé. Õ2:i7 Jfungo 
Municipal de Saúde, Código.,,11º 05200 - Equipamentó' •± é 'lJa;eriàl. 
Permanente, da Revisã9 · d?,.J}lá}r? Plurianual para õ exercício 20Í'8, · que 
passa a viger com os vaio-re~:JGonstantes desta Emenda Imoosítíva. 
- :::,; \it · ~: 7 - 

2. Destinar o valor de R$ 62.000,0'0(trinta e cinco mil reais) para Reequipar o 
pital Pretronila Carnpos. Lócalizado no Bairro Parque Capibaribe, neste 

>:-_· ~~~ ~ ;;.:-,~ • ,. - .:, - - 
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1{/afw,· > ;s··Ct ;~ }'·tt _ . _·. 
º' . _ ., . ., ~- , ,iiifohh·€'.te~cfêt~gtJ_~,f· de ,estrema importância o-· Reequipamento do HPC, 
:"-'~.'~'.j;~ }~- _·· ,,-i• ''· P.., •, ~--. :o.à . ..,---:-* .:,-:·:~: ' ' ;'./ . ·- ·- 

h•q-~·<> ·-';,,: ·:uá:riÚh-itlhor/ate'nder os zom unitários. 
~{ "'J. ·?~ ifç~psid~ra~do-quê alocação d~ recurses advindos da ·Próprí~ Secretaria. 


